
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201310033 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NP3 COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

026

021

2244

CUIABA

12 Maio 2020

Nº FCN/REMP

MTP2000067631

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2256610 em 13/05/2020 da Empresa NP3 COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, Nire 51201310033 e protocolo
200549758 - 12/05/2020. Autenticação: 5324A7211F1DBFE2DD7127739B14681C8076E4B5. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/054.975-8 e o código de segurança tHC1 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 1/16



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

20/054.975-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2000067631

Data

12/05/2020

101.438.099-54 GABRIELLA DA SILVA FERREIRA

644.268.159-91 LOURDES FELICIANO DA SILVA FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

LOURDES FELICIANO DA SILVA FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, 

nascida em 09/06/1965, casada sob regime de comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIA, 

inscrita no CPF sob o nº 644.268.159-91, portadora da cédula de identidade RG sob o nº 

10.993.944-7 e SSP/PR, residente e domiciliado em RUA OITO DE ABRIL, 331, 

VERDÃO, CUIABÁ/MT, CEP 78030-367, BRASIL. 

 

GABRIELLA DA SILVA FERREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida 

em 18/11/1995, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF nº101.438.099-54, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 12.997.850-3, órgão expedidor SSP - PR, residente e domiciliado (a) 

no (a) RUA OITO DE ABRIL, 331, VERDÃO, CUIABÁ/MT, CEP 78030-367, 

BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial “NP3 COMÉRCIO E SERVICOS 

LTDA-ME", registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51201310033, com sede 

Avenida Avenida Ipiranga nº 1715 Bairro Porto, Conjunto Comercial Ipiranga, sala 08, 

CEP: 78025-350 CUIABÁ-MT, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 01.667.155/0001-49, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem 

a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1º – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: 

A SÓCIA LOURDES DA SILVA FERREIRA altera seu endereço residencial para 

RUA Sete de Setembro, 384, Parque São Paulo, Cascavel/PR, CEP 85803-790, 

BRASIL. 

A SÓCIA GABRIELLA DA SILVA FERREIRA altera seu endereço residencial para 

RUA Sete de Setembro, 384, Parque São Paulo, Cascavel/PR, CEP 85803-790, 

BRASIL. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 2º – DO OBJETO SOCIAL: 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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refrigeração, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
comercio varejista de materiais de construção, comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal, administração de cartões de credito, 
seleção e agenciamento de mão-de-obra, locação de mão-de-obra temporária, 
fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros emissão de vales-alimentação, 
vales-transportes e similares, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, gerenciamento de frota e gerenciamento de abastecimento de veículos 
automotores, administração de sistema de frotas, locação de bens moveis, consultoria e 
gestão de frotas, locação de mão de obra para gestão de frotas, emissão e administração 
de cartões convenio e de meios de pagamento, desenvolvimento de software de gestão 
empresarial na área de administração de convênios e de meios de pagamento, 
agenciamento e intermediação de serviços prestados por terceiros, bem como divulgação 
e organização de eventos promocionais de terceiros, implementação e manutenção de 
sistemas de captura administração e gestão de convênios de vale-refeição e vale-
alimentação regidos pelo Pat-programa de alimentação do trabalhador, de vale transporte 
e benefícios, repasse de valores para terceiros através de desconto no pagamento a rede 
credenciada, prestação de serviço de correspondente bancário, atividades de instituidora 
de arranjo de pagamento, instituição de pagamento eletrônico (incluindo, mas não se 
limitando a frete, Pat benefícios e gestão de frotas e administração), comercio a varejo de 
pecas e acessórios novos para veículos automotores, tais como, mecânicos, elétricos, 
motores completos, novos e recondicionados, ar condicionados novos, vidros e espelhos 
para veículos automotores, o comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar novos e 
usados para veículos automotores, o comercio atacadista de instrumentos e materiais 
médico-cirurgião hospitalares e odontológicos e laboratoriais, tais como, estetoscópios, 
medidores de pressão, bisturis, boticões, pinças, tubos de ensaio e analises química e 
similares, prestação de serviços de locação de veículos com motorista e não motorista, 
transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários, serviços de taxi serviços de apoio ao transporte por taxi, 
inclusive centrais de chamada atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis, atividades de contabilidade 

CNAE CORRESPONDENTE: 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração  
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores  

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo  
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal  
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito  
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra  
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária  
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros  
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares 
7490-1/04 – Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários.  
8299-7/99 – Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não 
especificadas anteriormente. 
4530-7/03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

4645-1/01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4923-0/01 – Serviço de Taxi 

6202-3/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 

5229-0/01 – Serviços de apoio ao transporte por taxi, inclusive centrais de chama 

6920-6/01 – Atividade de contabilidade 

CLÁUSULA 3º - DA FILIAL 

A empresa resolve constituir uma filial sito na ESTRADA RS 239, Nº 9000, Bairro 

QUATRO COLÔNIAS, no Município de CAMPO BOM, Estado do RIO GRANDE 

DO SUL, CEP 93700-000. 

CLÁUSULA 4º - DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL: 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 

administração de cartões de credito, seleção e agenciamento de mão-de-obra, locação de 

mão-de-obra temporária, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares, atividades de intermediação 

e agenciamento de serviços e negócios, gerenciamento de frota e gerenciamento de 

abastecimento de veículos automotores, administração de sistema de frotas, locação de 

bens moveis, consultoria e gestão de frotas, locação de mão de obra para gestão de frotas, 

emissão e administração de cartões convenio e de meios de pagamento, desenvolvimento 

de software de gestão empresarial na área de administração de convênios e de meios de 

pagamento, agenciamento e intermediação de serviços prestados por terceiros, bem como 

divulgação e organização de eventos promocionais de terceiros, implementação e 

manutenção de sistemas de captura administração e gestão de convênios de vale-refeição 

e vale-alimentação regidos pelo Pat-programa de alimentação do trabalhador, de vale 

transporte e benefícios, repasse de valores para terceiros através de desconto no 

pagamento a rede credenciada, prestação de serviço de correspondente bancário, 

atividades de instituidora de arranjo de pagamento, instituição de pagamento eletrônico 

(incluindo, mas não se limitando a frete, Pat benefícios e gestão de frotas e 

administração), prestação de serviços de locação de veículos com motorista e não 

motorista, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 

imobiliários, serviços de taxi serviços de apoio ao transporte por taxi, inclusive centrais 

de chamada atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 

imobiliários desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis, atividades de contabilidade. 

CNAE CORRESPONDENTE: 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração  
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores  
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito  

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra  
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária  
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros  
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares 
7490-1/04 – Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários.  
8299-7/99 – Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não 
especificadas anteriormente. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4923-0/01 – Serviço de Taxi 

6202-3/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 

5229-0/01 – Serviços de apoio ao transporte por taxi, inclusive centrais de chama 

6920-6/01 – Atividade de contabilidade 

CLÁUSULA 5º - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA FILIAL: 

A filial iniciara suas atividades a partir da data de registro e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLÁUSULA 6º - DA ADMINISTRAÇÃO DA FILIAL: 

A administração da filial caberá ISOLADAMENTE ao Sócio LOURDES FELICIANO DA 

SILVA FERREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
______________________________________________________________________________________________ 

Pelo instrumento particular, os sócios abaixo assinado. 

LOURDES FELICIANO DA SILVA FERREIRA nacionalidade BRASILEIRA, 

nascida em 09/06/1965, CASADA sob Regime de comunhão parcial de bens,  

EMPRESÁRIA, inscrita no CPF sob o nº 644.268.159-91, portadora da cédula de 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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identidade RG sob o nº 10.993.944-7 e SSP/PR, residente e domiciliado em RUA Sete de 

Setembro, 384, Parque São Paulo, Cascavel/PR, CEP 85803-790, BRASIL. 

 

GABRIELLA DA SILVA FERREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida 

em 18/11/1995, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF nº101.438.099-54, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 12.997.850-3, órgão expedidor SSP - PR, residente e domiciliada na 

RUA Sete de Setembro, 384, Parque São Paulo, Cascavel/PR, CEP 85803-790, BRASIL. 

 
CLÁUSULA 1º. – DA DENOMINAÇÃO, SEDE E AFINS. 
 
A sociedade empresária limitada girara sob a denominação social de NP3 COMÉRCIO 

E SERVICOS LTDA-ME e terá sua sede social na Cidade de CUIABÁ-MT, Estado de 

Mato Grosso, na Avenida Ipiranga nº 1715 Bairro Porto, Centro Comercial Ipiranga, sala 

08, CEP: 78025-350. 

 

Filial 01 - Estrada RS 239, Nº 9000, Bairro Quatro Colônias, no Município de Campo 

Bom, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 93700-000 

 

CLÁUSULA 2º. – A sociedade poderá abri e extinguir filiais, agencia ou escritórios em 

qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração 

contratual ou associar-se a outras sociedades. 

 
CLÁUSULA 3º - DO OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE 
A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
comercio varejista de materiais de construção, comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal, administração de cartões de credito, 
seleção e agenciamento de mão-de-obra, locação de mão-de-obra temporária, 
fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros emissão de vales-alimentação, 
vales-transportes e similares, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, gerenciamento de frota e gerenciamento de abastecimento de veículos 
automotores, administração de sistema de frotas, locação de bens moveis, consultoria e 
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gestão de frotas, locação de mão de obra para gestão de frotas, emissão e administração 
de cartões convenio e de meios de pagamento, desenvolvimento de software de gestão 
empresarial na área de administração de convênios e de meios de pagamento, 
agenciamento e intermediação de serviços prestados por terceiros, bem como divulgação 
e organização de eventos promocionais de terceiros, implementação e manutenção de 
sistemas de captura administração e gestão de convênios de vale-refeição e vale-
alimentação regidos pelo Pat-programa de alimentação do trabalhador, de vale transporte 
e benefícios, repasse de valores para terceiros através de desconto no pagamento a rede 
credenciada, prestação de serviço de correspondente bancário, atividades de instituidora 
de arranjo de pagamento, instituição de pagamento eletrônico (incluindo, mas não se 
limitando a frete, Pat benefícios e gestão de frotas e administração), comercio a varejo de 
pecas e acessórios novos para veículos automotores, tais como, mecânicos, elétricos, 
motores completos, novos e recondicionados, ar condicionados novos, vidros e espelhos 
para veículos automotores, o comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar novos e 
usados para veículos automotores, o comercio atacadista de instrumentos e materiais 
médico-cirurgião hospitalares e odontológicos e laboratoriais, tais como, estetoscópios, 
medidores de pressão, bisturis, boticões, pinças, tubos de ensaio e analises química e 
similares, prestação de serviços de locação de veículos com motorista e não motorista, 
transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários, serviços de taxi serviços de apoio ao transporte por taxi, 
inclusive centrais de chamada atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis, atividades de contabilidade 

CNAE CORRESPONDENTE: 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração  
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores  
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo  
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal  
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito  
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra  
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária  
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78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros  
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares 
7490-1/04 – Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários.  
8299-7/99 – Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não 
especificadas anteriormente. 
4530-7/03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

4645-1/01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4923-0/01 – Serviço de Taxi 

6202-3/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 

5229-0/01 – Serviços de apoio ao transporte por taxi, inclusive centrais de chama 

6920-6/01 – Atividade de contabilidade 

CLAUSULA 4º - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 

corrente nacional, é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), dividido em 

1.500.000 (Um milhão e quinhentos) número de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um 

real) o valor de cada quota, assim distribuído entre os sócios quotistas: 

SÓCIOS Nº QUOTAS % VALOR R$ 

LOURDES FELICIANO DA SILVA 

FERREIRA 

1.485.000 99 % R$ 1.485.000,00 

GABRIELLA DA SILVA FERREIRA 15.000 1 % R$ 15.000,00 

TOTAL 1.5000.000 100 % R$ 1.500.000,00 

 
Parágrafo Primeiro – Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto 
nas deliberações sociais. 
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Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do 

artigo 1052 da Lei 10.406/02. 

Parágrafo Terceiro – Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer 

forma suas quotas de capital, parcial ou integralmente. 

CLAUSULA 5º - DO PRAZO 

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início 20/02/1997. 

CLÁUSULA 6º - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 A administração da sociedade sede e filial caberá ISOLADAMENTE a Sócia 

LOURDES FELICIANO DA SILVA FERREIRA com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do(s) outro(s) sócio(s). 

 

Parágrafo Único. No exercício da administração, a administradora terá direito a uma 

retirada mensal a título de pró labore. 

 

CLÁUSULA 7º - DO BALANÇO PATRIMONIAL  

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 

justificadas e sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 

do ano a partir de resultado do período apurado. 
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§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação dos sócios desde que 

aprovada pelos sócios cotistas. 

Parágrafo Primeiro – Nos quatro meses seguintes ao termino de exercício social, os 

sócios deliberação sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 

Parágrafo Segundo – Falecendo ou interditado quaisquer sócios, a sociedade continuará 

sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou do(s) sócios(s) remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Terceiro – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA 8º - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO E CASOS 

OMISSOS  

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

propriedade.  

 

Parágrafo Primeiro – Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 

consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA 9º - DA RATIFICAÇÃO E FORO 

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 

social permanece CUIABA/MT. 

 

CLÁUSULA 10º - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 

não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

Cuiabá, 08 de maio de 2020. 

 

 

 

_________________________________________ 

LOURDES FELICIANO DA SILVA FERREIRA  

CPF: 644.268.159-91 

 

 

 

_________________________________________ 

GABRIELLA DA SILVA FERREIRA 

CPF: 101.438.099-54 
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